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LEI No 244/2007 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007. 
" AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
DE JUQUIÁ, A CONCEDER SERVIÇO 
PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO 
NO MUNICÍPIO". 

MANOEL SOARES DA COSTA FILHO, Prefeito Municipal de 
Juquiá, Eslado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

ARTIGO 1°- Fica autorizada a concessão de serviço público de 
transporte coletivo, dentro dos limites geográficos do Município, precedido 
de procedimento licilalório, na modalidade de concorrência pública, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos. 

ARTIGO 2°- As tarifas pelo serviço público de transporte 
coletivo, serão fixadas pelo Poder Executivo e por ele deferido, após 
solicitação da empresa concessionária, observadas as normas legais. 

ARTIGO 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 12 DE 

MANOEL SOARE 
Prefeito 

REGJfTRE- SE �m!QUE- SE 

��R' ODAIR DE LIMA 

MBRO DE 2007.

COSTA FILHO 

Diretor do Departamento de Governo e Administração 
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